
Evolução do Arcabouço 
Prudencial 

O sentido da Resolução CMN nº 5.223 
(exclusão das exposições 
intrassistêmicas na Razão de 
Alavancagem)



Os Primórdios



• A Resolução CMN nº 5.223 incorporou o

paradigma do Ofício 73/2022 – GERIN/PRESID

• Exclusão de exposições intrassistêmicas

mediante a adoção de requisitos avaliados

pelo Banco Central (benefício integral

requisitos)

Um Novo Paradigma para as Exposições Intrassistêmicas



• Paradigma diferente do existente até então, de alívio parcial incondicional

• Exigências reduzidas sobre exposições intrassistêmicas, mas não eliminadas

• Agora, a discussão migra de reduções pontuais para mecanismos estruturais de governança e resiliência

• A 5.223 pode ser vista como um “projeto piloto” de uma infraestrutura mínima para uma visão

prudencial que aproxima o sistema cooperativo de um conglomerado prudencial

Um Novo Paradigma para as Exposições Intrassistêmicas



• Condições para a autorização:

✓ Mecanismo de compartilhamento de riscos (MCR) com recursos para sanear cooperativas

singulares (uma reserva comum que absorve perdas)

✓ Gestão de liquidez que evite exposições intrassistêmicas (limita o tamanho exigido do MCR)

✓ Processo Interno de Avaliação da Adequação de Capital (ICAAP) das cooperativas (a visão

integrada do processo)

• A governança do MCR deve monitorar os riscos das cooperativas e recomendar/impor ações

(comunicando-as ao Banco Central)

Os Requisitos da Resolução CMN nº 5.223



• A avaliação do ICAAP associado ao MCR deve:

✓ Estar baseada no sistema de estratificação de risco do MCR

✓ Identificar as cooperativas singulares de crédito que apresentem fragilidades ou riscos passíveis

de demandar atuação no âmbito da governança do MCR

✓ Projetar o fluxo de caixa do MCR no horizonte de 3 anos

• Ou seja, o ICAAP associado ao MCR conecta o fluxo prospectivo de diagnóstico, governança e

capacidade de atuação, fortalecendo a disciplina prudencial

Os Requisitos da Resolução CMN nº 5.223



• A Resolução CMN nº 5.223 estabeleceu um arcabouço facultativo que pode vir a ser base de

tratamentos prudenciais diferenciados para o segmento cooperativo

• A expectativa é que eventuais discussões se baseiem nos resultados de eficácia desse arcabouço

• Essa é uma agenda de longo prazo do Banco Central do Brasil

Possíveis desenvolvimentos futuros



O B R I G A D O!

Contato:

prudencial.dereg@bcb.gov.br


	Slide 1: Evolução do Arcabouço Prudencial 
	Slide 2: Os Primórdios
	Slide 3: Um Novo Paradigma para as Exposições Intrassistêmicas
	Slide 4: Um Novo Paradigma para as Exposições Intrassistêmicas
	Slide 5: Os Requisitos da Resolução CMN nº 5.223
	Slide 6: Os Requisitos da Resolução CMN nº 5.223
	Slide 7: Possíveis desenvolvimentos futuros
	Slide 8

